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DELIBERAÇÃO Nº 168, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre o uso de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano para contratação de empresa para revisão do Plano Diretor e do Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo.
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando que a intervenção tem por objetivo a Revisão do Plano Diretor do município de Itajaí (Lei Complementar n° 94/2006); revisão do Código de Zoneamento, parcelamento e uso do solo (Lei Complementar nº 215/2012); Código de Obras (Lei Municipal n° 2763/1992); Código de Posturas (Lei Municipal n° 2734/1992); e Outorga

Onerosa do Direito de Construir (Lei Complementar n° 214/2012). 

Considerando a Lei Complementar 214/2012 – Outorga Onerosa do Direito de Construir:

Art. 2º  São objetivos  da outorga onerosa do direito de construir:

I - a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;

II - a geração de recursos para o atendimento da demanda de equipamentos e de serviços provocada por adensamentos urbanos;

III - a geração de recursos para o incremento de políticas habitacionais. 

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 07 de março de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º. Permitir o uso do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano para contratação de empresa especializada para Revisão do Plano Diretor do município de Itajaí (Lei Complementar n° 94/2006); revisão do Código de Zoneamento, parcelamento e uso do solo (Lei Complementar nº 215/2012); Código de Obras (Lei Municipal n° 2763/1992); Código de Posturas (Lei Municipal n° 2734/1992); e Outorga

Onerosa do Direito de Construir (Lei Complementar n° 214/2012). 

Itajaí, 24 de abril de 2017.

RODRIGO LAMIM
Presidente
